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CERTIDÃO 

 

 

 Certifico para os devidos fins que, o PROJETO DE LEI Nº 068/2025, que “DISPÕE 

SOBRE O TEMPO MÁXIMO DE ESPERA EM FILAS NOS CAIXAS DE SUPERMERCADOS 

E HIPERMERCADOS NO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”, após observadas as disposições regimentais, está APTO para ser incluído na 

Ordem do Dia. 

 

 

 

 

 Parauapebas, 24 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

Carlos Douglas Santos Vaz 

Diretor Legislativo 

Portaria nº 005/2025 
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